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Tt·t·dlótio Federal do Awapú 

DTVISÃO DE OBRAS 
CíJi\TitATO .\'0 O:i lti11-~·m!{-D0 

. -\provo e Publique-si! 

Urn. h ·auh<H' Gone:1lve\l ,\] ,,rtins 
Governador 

l.'ontrato tlr r.mpreitad!l cntr~ o Go\'êrno do 
'I (·tTilório l ·edel':~J tlo .-\nwpu e a ftt'!lld <..:0:\ 
'1'!-;lll) <l, Construçôt's. Terruplenngem e f'a-

... V!Ui~Ulilr,:lo S1 A., par·a toX·~CII<,:fi C:! c.!~ Se L'\' i ÇOS 
rio '[ 'pr·rapL'nug~"m , na rc. nna ulraixo: 

I - Pn•íHn bulo 

11 i'lJnt ra!:<.~nt!' !' : - O Gu1ú·no do '1\ .·t·rilMio Feder;.! 
do ..-\<n:~pú . uestc turJno c.l~no!tl in a·lo 0'1':,.-AY, I'!lpresentn
do [JdiO llil'('(!Jl' ua !Jh•isão de UIJ.:t~. r~ng" .IOtl(j llim de 
Villi,·tw ~Ptu P H. tiJ·rua L!O.\' l'l~iU' .\. · - ! '-! llStrllÇÕtlS, ' l' t•t'
l't1. pl•• tlu;.!"lll c P ... vimunlavao .")j A, tqui tJcr;cmint\tla t:m
:;reiteir<!, tlOIJl i'>ICri1ócio ú J'Ua dl' ~:l<llll') Ar:LÜPio. !:l2. uo 
b.Udar, pru Hc·lérn, hstado tlo !-'ar{~ . represunutia ne~te alo 
oeln seu Dirl-llor E:ngenheir" ci \•tl "ort .. lplw Paeira i)on· 
i·a~n 'C'to, im'ls!IPiro. r •i"tllln, r-:si<l.!!Üe ut~qo 1da c!•Jade. 
C]\1!' ~tf<l:ii na coa!O l'C'IH'e:;enl<lillf' !r-~al r1tl [irma. 

2) L0cal t' uul,~ : - f ,avt·:l!i<~ " a•--dn<tr!o nesta cid1:de 
d t: ;1!..-: tpú, ~;H I) t tal riu Te t'<it•">l·i o r\,dcr·:·tl (lo .'ui1Ulú·, 110. 
t•difil:io ondl' fll ll'' Í<llltt a Dh·i~ ã • tÍ (! Obras dr, OTF-A!-'. :.o:::• 
tkZflllO\ c· ( 19) cl. a ~ do mê" de ttez,•ml.;:·,) de Hn;.':. 

31 Ft<a•liilll<'lrlf) legal elo ucl,l udi W,'tHr: - O pré ·er!P 
eontl',IIO d t' t;e;·vir;r,:; fOIJ rP:.KioiH! (JC PillJl!'t'ilaua tui (leli:l ;_
lil l! ll l t' autt;~·!zade pelo EXBitl. S· . (:ov~t'tllifl :r!. em l'o!turra 
Govt'i'ltliiU<:!Ulalu 0 47.; ·ti/j.(j t\ 13, euji! tOilli~s:::c: . e;n nHJr• iú•J !\! 
~7-U!~ tib jul~otl a nh:s:>Hic-.,;Çil-11 d1.l.::l prltiJf•StHs ú '1\nn. t'Í :t 
Je t'l't'V •'- U!llln• i<h:a pLiu !·:d i ~:.! ''" U:! 'ti'> ::li·:~ ·: . [JliLI t':.Hin 
trld OIJ-U:l.G·J, no Di;hio Oli l' ial Jo Tt·•rr itúJ·io. 

il - Ollj cto. lliCê.l i 7. l!ÇiiO. d('i!Cri(,'itO e lorlllt\ u ~· eX<'

r•u<;ão (h>s tl!l l'l i t:os 

1) Lo ·· ~tl i zaÇ[() e df'SI\!' ir,:ií.o: o~ ~'-I'\' i<· o, ll Sl·fCnl 
r·~t·(·llla<l oc; sif.twm -se •1!". rodovia ~l a•·ap'i, l.-l ev;·IHJl<ii:::. Bll
í .'iG, trt·cho Lourcnçoj Oiapoq llt', ú<ofblll!l(IO os l't;I':J ri ti;~ .. 
sen H.~o ~ de ten·n plenagem no li">~·· h o c• 111 tela. 

~ ) Flrl'll!fl t! l' exP.-uçiio: - 0s !H~1·viçc· ~ ~ ·'rilo CXP
CUl;ltlO!> dtl ;\ cí) t·t!o com as Normas Tt.•cnie<lti f' especi!icu
ÇÕl' S \' Í;~•:n les nu ll . .\J.J·:.r< .. ús t'rlndit.;üto ~ elo Edit;ll d t> nu 
u:.:, u::, SI·.I!-IJU e <1 propr>:>tc u]Jl'(~ St• ntu·i;! pl:' lll EwpJ't!ilt•iJ·tl. 

!ll - i~ t' t'ÇO;:; e pagamentos 

lll':Pc:ns: -- O C:'J'F-AP j.Jagar;i à Empreiteira. pela 
~xei)LH_:i.lo do::; sen· iço ~. os preço~> da LaLeh.: ele tll·eços do 
D.:'\ .E.IL apronlll<i pelu Couse ll!o F.xt:cutivo !'111 W-Oli-M, 
multip!intdn pelo hAlür ele <.~drqunt;itO r<•sul t tlnte do ln rtu!ot· 
l() - ;;.~~.7. p >:> lo rat0r do con c:.í'rl'Ucia igual a 0A9u. 

~) For ma d~ pr1gunHlL1To: .. _ O p..tg-amento da ohl'a 
S•HÚ Yeílu !Jela Te;;uura t·ia t!o lJ'l'F·AP, na fot·ma sttgu iute: 

• 
a) L' mn p:nccla no valor de NGr$ '10.000.00 após ·a 

insta!tu;üo do can teíJ·o ((<;> sel'l'ir;o: 

li) 0::1 dc-111ais paJrarncntO$ srrito em pat•cel ~s corrcs
pood tõ ntes ir avaliuvõt sou mediçõt:s el'etuaclrts peltt Divisão 
dt: Obl'i\S. n1.1u .;endn permiHdüg mais de tl u~s avulbçõt~ 
a nt08 t~e s<õr pnceditlu llllHi !lledh;ilt•. 

1\'- A.<' dnmento dos ~ eJ'vil'oa e p:rtzo pa t·a oon-
clu. fio. · 

1) Andallle ;1to :ir:s serviço:~: - Os ~( n·i.;os ter iíu o 
aoda:n f.• ulo previ"tu no cronognJ.llHI dii obw. l'lcl rni Li d '.l a 
tnlet•ilnei:l lloúxima rl11 100 0 . 

2 · l'l'a~o: - O J;!'aí.O 1jan1 coucluúio dos lrcll .. alllns. 
obj eto •lê:>te cont1· ,tn, l'i<'a líx•\dd c•ru eento e \'iUt l' ll:!O) 
d\n-; C•>H:>ee·ttivns. co11lados J-, data dn. rxpedit,~ão da P. 
urd(•;n Je servit;o. 

il J t'~·ono ~taçi\o : - O pr· ·~o oar·a ftOndu~ão podt'Já 
ser fH'vt·rot; trh, P~'i' i ni:.ot:tthu :10 01'~~ - \ .'. Yu•Hi.rrl:l ouJ 00il
veP.it•IJCÜt ~~ dtlli nis( rati,· ;t nu :: l't'l!..!IC"'Í'I:t'r. l l:.l d:: l~:rlpt•tlf tt:i
l' tl. d t'Vl01~111í.'JIH .\u .. tif lt '/Hh . 

\' -- \'alot• t> Dntaç!i<' 

1) \''i.!ot·: - !) valor ' Jl.', ,,,i !ll t- !o atri ' IHÍIJ\, ar •.-: ~,~r ~·i 
C' .. ''hjC!tr, rl o fll''~ r{ :lltl ,~0"1 . n ~~ 'hJ qu::l!h.--~){ ;1 ') e d ·'/. 
mil eruzelr os novos (NUr&l á I ~ .OO<l.OO). 

~) Dotil.r;;i'l: ·- :\.-- 'iP~ Jl•"-n:-~ clm:orrente'> d ã~t" r.on-
1Tut" OI'Orl't'l' ,, a '' rl't 'õl 1hl'l orlla\lo~::. orillLHliul d0 Lll'}>.:.l -
t nlH• .no :-hl'!on ;.1 ·Je L,tt:1 d.~': d0 Ho~.1ng•.>~H (u .• '.J .8.1L), pê!ra 
o c:or r ente nxereielo. 

\'1 -- \Ti: l! a · 

1.1 · · ~ ln·n·l c,:ôps : r\ l!:i!1 ' l >.:' ;l.:l!':l ~P!' r'itl aplí<'a,lu·. p l:-
ln .r,·; · \ P a· ~p~::1nles Bltlll u-: 

") Pv· ,l i I que <'XI'Jed,'l' ar1 pl'tl ZO •Ir.> C •liCIU JiiO dos 
5UI'i•:o,; ri.- \:C·:' -, 1~.i;lit(!ll ill ll l": lt o:; t dO Zl:' ('l'tl~.t:Íi'O<> lh•\l· l). 

lJ) \ju,ul! !r• '-' ~ ::;en' iQ n ~: JPíu tiVL'I'<~ Jll o :J.Od '' ll1 e ': l e 
!J l' l' l'·~tq uo ~·;o :-:PI-{I':.! '~la dr t-: ~·- • i';ão: qllaJHin OitO 10r m 
ex · i.t! l·trlo~ w·r·l, it.uncl'te d•• ;,.;ón! u "O:H •• pt·uj tJ lO. 1101'
ma,; l(:•r:ai(;;,s e C •{H:l:ilit·!J t;Út" [o;·uu i<l a~ po·ln Divisão c.la 
OlJnt:;: f!l!i!'ldu , ,.; li'.IUalho~ d 1 fL· l: ~lii;r,a ,,:rtu ,Jlll' se ;·v iço.:~ 
(Ol't•f:! di\'\ 'l ol iti t!oH: f!ll~tl!d O <I ;i d :l.illistnu;/10 !'t.<l' iOe)..C<ll't 
mt nre i n[,, •·tn::!IH pcl;t l·:;u pi'!! lelr:t : ll.l "" a ~·1 0 uo v :.lu L' 
oitl (':llill'a ltl. 

\'lt - l{eflcisão do Cont!'ato 

l) Hl•,.ei.•iio: - () 1!0 nt ra.ln pufl er [l sc•1· r•·scin uids 
n:Ii l~• tc·r::~l't·(•Jllt pe lo U'!'F-A r. ou l>ihtte ralntente . l:lt PulliJ 'i 
'l' llliHu a cO!l 'lt:lil i i'n l: ia ll.dministl'allva. a trilél'l t> do 
(i '! í'- Al~. c:tbet'.t a i\c•!>I'Js~o do CtJn lt'blO, indepetHienta de 
intef'P l!l !i<;::t• jtidlvittl o u t':<lrti-jutlit:iul. 'JliUOliO a E ú•l-•l'I! Í· 
l ei; t:: 

a) .\ :"i o ClliD!JI'il' qn>~i~q ut• r :lt• sua s obrigt1ções coutt·a
tn•üs; 

h) 'J':·an:sr~l'!t·, ne tn r~ o ou ('!li p;t i'tfl. c, s t>et•v!ços seru 
vrí•vi8 tt ll ltd' iZú(,'ÜO do lJ 1'1·'-AP. 

::!) l ntleniza;~iio: -- ?\<1 hipútc,..p uo i1Pll1 I d<:;:!:;~ c!::íu 
su!u, à Rt;tpi'l' i teinl l~<the-rú r PC' ('Oei' o v:du1· dq:; ~wr:içfJs 
t>X('eutaoe.-·. mai~ o YUlot· ela::; i·~s l ·d ur.;ô~s c>ft-tmL,!:t:l J.Hlr>l 
Ctl!O p i'l!!iCiltO dll Cülltl'h lU. CkSt' O!ll:!dtl'' :i:> p:s :Cd:l'l l:OI'l't'~ 
pO!lde llle :'!. u til i%1l <~âo , f)i'~lpOl"eiOl! :dn!t\ !1!e ao.; !'PC\ i ~' •l :3 
re<l li z<H!os a!é a data cltt res('i sào. 

i* 1°. Ot'Ol'l'l'lldO t1 I'PSI' ISHO , o (iT.\-,t\ p Pl'f'J.I (i\'<:!~ :'1 (J 

ress:Hc iuwnto da s [Wrd<.~ s e dunos. \ia dillll ini :-.1!-;d i••u cu 
j uc!icinl. 

* ~" . 1-:m raso ülguill. 0 GTI•'-.\ P p;! '("~t i~r•lt·n i:,_a 
ÇÕL'S dcv iJus pc:ln l~mpr\'i t dt't~ lJOI' t•J rt,:f! da l"i.i ;:;It,uw t. a
balhista . 
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As RI:Ular.tiçães fil.b'li~&s l 
·feP~itt>li'Ms deve~ão remeter 
o ex-pe1fieute des~Daà0 à. p~- Í 
~lica·ção ne.ste IDIAmo OFI- j 
UIAL, dtàrtament~. até t\s 

. JR3,f!O hGl'as, e"Ncet0 MS sáb&
. das qutu:i'de deverã{) fazê-lo 

fltP. às 11,30 horas. 
As reclamações pertinen

tes à matêFia relt•ibuid.a, oos 
P.MOs de erros ou omissões, 
·~~Y'erãe ser formuladas por 
<.:s~Zt.'it@, à Se«;ão de Redação, 
drtt! ! às 13,30 h4>ras, no ruá
~?tnfl ~té 72 h o r as ap9s a 
sttltla dos órgãos oficiais. ' 

EXPEDIEN~rE 
lmpro:n®n Oi~ehliD 

DIRETOR 
SITbLA~ RmFJIRO DE ASSIS 

DIARIO OFICIAL 
lmpresrw nas OHgilu.as da Imprensa Oficial 

MACAPÁ- '1'. F. AMAPA' 

AS SI 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Námerc svulso 

NATU R A ~ 
NCr$ 7,8(1 
N Cr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

; As Reparl'ições Ji>l)~~call 

r

; Gin~ili-SEI·ttO às atJftiinl.l.Ítll'l.lS 
anu~.g rtntovada~ até 2'J tte 
fevere-iro de GEtda. ano e 5I's 

1 iniciadas,. em qug,lqller épaet~. 
1 pelos órgãos competen&ea. 
Í A fim de passibilitai' a 

I remessa de valôres ae~m]la
nhades d~ esclarecimentos 

·I quanto à sua ap!ieaçtl:o, sott .. 

I 
eltamos usem os interessados 
prcferencialmcmtft cht~ue eu 

1 vale postal. 
Os suplementos às edi· 

~~ões dos órgãcs ofieic.ie dll 
se forneeerii o aGs agsi.n.a.ntelil 
que as solicitarem no ate ali 
.assinatura. 

ês originais à.everão ser 
clat-t\ogratados e autenti<lados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as llara o ex
terior, que serão sempre 
•oUlHtis, as assinaturas poder
~1:!-&0 tomar, em qualquer 
~poca, por seis meses ou um 
(it\0. 

«BRASÍLIA - Este Diárío CHicial é encont rado para leitu- 1 O fun?iouário públlctl f~· 
ra no Sa.Jiio Nacional e h1t.<:maciom1l da Imprensa, da I <'ler e.!, tera ~m de~cou to fiE' 

COOPEP. P.RESS, no Brasília Im}>Hial Hotel.» 10%. Para ra~e~ Jll! a ·êste 
___ àeseento, devera pr0V!.i.r esta 

Para ~~cilitut· aos aasinan- 1 A n~ ~e evitar soluçã.o 

1

1 condição no a tu da aesillatw~l:l. 
tes. a vertl:lCa~llo d0 :prazo de de can<fiJllm~ad e . no recebt- O custo de cada exemplar 
val!tlade de suas assmaturas, m&nto d0s ]@l'llUIS, de vem l atrazudo dos óraãos tio ~(i
na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a 1 ciais será, no v~n(1a avulsa 
ço vã~ impress.os' "' número respecHya . rcn.o~ac,;ão c~m i acrescida de NCr$ 0,01, se 
do talao de reg~.stl·o, _o mês e 

1 
ant~ced~nc1a nummn., de t·rin· i do mesmo ano, e de N c r$ 

As assinaturas vencidas 
QtHier!i4J ser suspensas sem 
~vtso prévio. 0 1.\ll{l em que findara. ta (.10) dms. · 0,02, por an(~ <Jccorrido. 

VIII - Fôro 

Para ali questões llecEJrrentas dêstc Têrmo, elege-se 
o fôro de Macapâ. 

»:u,. Déleio Ramos Duarte. Coordanad(H da Divi
sao de Obras, datilggrarei c assino po1· último. 

Macapá, 19 de dczemhro de 1968. 

• I 

Eng0
• Joaquim de Vilhenà Netto 

Diretor 

Redilpbe Pt~eira Domada Net0 
· Empreiteira 

Wa!ter Pereil'a do Carmo 
Testemunha 

J!#ilo Aurino fJi alli 
Testemunha 

Délcio Rames Duarte 
Coordcna.~ Ol' 

Coatra to nr. 03/68-SER-00 

Ap!'ovo e publique-s.e: 

Gen. Ivanhoé Gon çalves Martins 
Governador 

Contrate de empreitada , entre o Govêr.1w do 
TerritóriG Federal do Amapá e a Iirma 
CONTEH.PA - eonstruções, terraplenagem c 
p&vimentaçãQ 8/A, 'para execuçh ele survil;ws 
de tenaplenagem. ma fe rrna abaixo: 

I - ~reâmbulo 

1} - Contratante - O Govêrno da Território Fede
eal do Am apá, neste termo dcn0minado GTF-AP, reprcsen
taà.o pelo Direto r da Divisão de Ob1·as, Eng•. Joaquim ele 
Vilhena Neto e a firma CONTERE' A - Construções, Ter
rspleB&J.gem e Pavimentação S/A. aqui denominada Em
preiteira, com escritório à rua de Santo Antênio, 4~2. 12°. 
aud a~. em Belém Estado do Pará, representada neste ato 
pelo seu direto r . Engenheiro civil Rodolpho Pereira Dou
rad o Neto, brasileiro , caa1.1.do, residente naquela c.idade, 
que assina como represcatauto legal da l:irma. · 

2) Local t data - Lavrado e assinaG!o nesta <!idade 
tle Macapá, Capi tal d111 Território Federal do AmapA, no 
edifício onde runcina a Divisão de Obras do GTF-AP, 
a0s rlezewsejs (Hl) dias do mês el e dezembro d.e Hl68. 

3) Fundamento legal da sdjudicaçãe - A presente 
aelj udicaç!io de serviqos sob regime de empreita.da foi 
dcvidamenie autt)l'izada pelo Exmo. Sr. U·overua~car, tendo 
em vis ta a classHicação das propostas, cuja Comissão er.n ·j 
t·euui.!ío ele 27.09.68 julgou vencedora à Tomada de Pre(íos I 
anuuciadst pelo Hclital nr. 02/ !18-.SEH-DO, pltblla,ado em 

9.09.?8, no Diári~ Oficia l do Território para t>xecução ele 
S IH' YJÇOS da mesma natureza a serem executados na rodo
via 13H-156, ·~\'lacapá/Gleve lândia. 

lT - Objeto, Localizaçfio, Descrição e fcrrna de 

Execução des Serviços. 

l ) Localização c Descrição - Os servi c os a serem 
,executados situam-se n !\ ro~ovia N!P.capá/Clcvelil.ndi:l, B.K-
156, teecl10 CalçoenejLoure oço, constando Gls reYeridos ser
v iços cJe tenaplenl!gem. com melhoi·umentos do. ~amiuho 
de set·viço no referido trêcho. 

2l For~na de cxecuçã~ - Os serviços ser~ o execu
tados de acordo com as normas técnicas c eR peciricaqõ es 
vigentes na Divisão de Obras do Territól'iLl. · 

I1I - Pl'eqos e Pagamentos 

1) l'reços : - O G1'F-AP pagará à Hlmp!'eileira pala 
~~xeeução dos serviços, os preços da tabelú de p1·eços uo 
D.N.E.H.., ap~oval'la pelo Gonselho Execut ivo ern Hl.Oli.64. 
multipli~ade lHllo fator de adequação resul tante ·do iorlator 
I = 5,457, pelo fa tor de concorrência igual a ·O,tl90, os 
mesmos apresen tados pela Hrma crn aprêço à Tomada de 
Preços u0 . 02/68-SER-DO. 

· 2) Forma de Pagamento: - O pagamento ela (•hra 
será efetuado pela 'J'csoumria do GTF-AP, em parcelas 

· correspondentes t't avalia çõ~s ou m11d ições ef~ tul.'. d as pela 
Divisão de Obras. 

IV - P1·azo para conclusão 

1) Prazo: - O pra~o para execução total dos tra
b~lhos ob.ieto. rlêstc contrato fica fixado em noventa (90) 
~~~18 consecutivos, contados da data da 'cxpedii;:ão ela t~ . 
ordem elo serviço. 

2) Prorrogação: - O prazo para c0nclusãD poder!! 
ser prorrogado, por iniciativa do G'l'F-AP, rundada em 
convcniêtlcia adminis trativa ou a rcqncrime nto da Em
Jll'E: itcira, devidamente j LlSWicado. 

V - Yalor e Dotação 

1) Valor: - O valor ap1·oximado ulr·ilJUfdo aos ser
viços ob.icto do pt·escnte contrato é de duzentos mil cnt
Z(~i ros novos (NCrS 2oo.ooo,oo). 

2) Dotação : - As despesas decot·rcntes dêllte con
tra to ocorret·ão à conta el a verba oriuada do Tmpô~ t~ 
!'mico sôb:uc "'1iuemis, para o cononte a!Je. 

VI - Multas 

1) CominaÇões : A Empre iteira serão aplisadas 
pcl<1 U'T'Ii'-AP os seguintes multas : 

- Por dia que exceder ao prazo de c0nclnsllt! dos 
serviços em duzentos cruzeiros novos (NCr$ :wa,tJO). 

VII - R~scisüo do contra~o 
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pens::s sem respcnsabilid&de ou •nus ~a ra a i)i:·is$io do 
Obrai!, os ressaruimen\Qs Qll i udeniltHrões quo ~11s danQs 
.-u prsjuízo' possam motinr. 

§ Únioo: - Correrll.o, também. exclu$iva~l,ent.e po ~ 
sua Ctlllta, responsabilida<ie ou risco, es conaoquellCias de. 

a) sua negllgêncil, impt~rícia ou in.tprudêccia; 

b) lt»perft>lçfio ou ins•gut·ança da1 obra; 

c) f2.lta de solidez elos trl\balhu$ exocutadol', mesmo 
upós o térmiuo do presente coa~rato. 

d) furto, perfla, deteriora.çfio ou nvada de mat3!ti.a l 
ou apnolh11gem usad"'5 ·n& CXQCUçllo rlos S(! rviç~n; 

e) ato llieito seu e \!e seus tmpregadon; 

f ) aci~enle de qualquer natur l3za, com materiais, ~pa
re lllagem empregacltils na oiHl ou em decorrência dela. 

X - AeeltnQ!I.O· dc:s Servlços: - A Dlviz;ão de Obru 
só aceitnrá os serviços que estiverem d<~ acõrdo com as 
espec!Ucações e que apresentarem um aç:\barn~>nto per
leite. Os serviços que a critério d01 Dlvillii.O ele Obras nh 
re unirem tais condições se1·úo t·ejaitados, cabeudo à Em
fJreit31ra tode~s · os ônus decorrutes da re.jelção, inclu~il'b 
quanto a prazos o• despesas. 

§ Ünico - No cr.so de servir;6s imp~~rfgltos ou em 
desncõrdo com as especilicaçõrs ou ina:l lmplamento de 
qu11 lq uer obrigação contratual, a Divisão d11 Obras pede
rã t'C$Ciudlr o coutmto s0rn a-ção ou luttJrpelaçh juúlelal. 

XI Disposições Gerais: 

Item Primeit·o - Tra!lsferBnoia de Contrato - A 
Empreiteira nãa· p oderá sul> eiapreitar totll.l!!lente u obt·a. 
A sub-ampreltefra p~rcia! depeuGerá do co.usentimcnto da 
Uivisii.o de Ollras. 

Item S~guodo - Rescisão - O prtsentc contrato 
terá pleno direito de resci.sao independentct de :Rçã:> ou 
interpelação judici(I J quando: a) a Iirn•a hdi r, entn~r crn 
co.nconlata• ou ElisEoluçClo; h) nes oasos nêle pravijtos. 

Item Terc~::iro - Ac>' itaQãG Hnal...da obra - A Bcoi
tnçiio t10al da obra dttpcnd..!rá da veriiicação, pela Dlvi
são de Obras de sua plenll. confornlidt.d e no estipulado 
nes ta contrato e de absoJ..\tta limpeza dos • canteiros de ser
viços a caJ:go U<l Empreitelra. 

§ Único - A acoltução final da obra não acarr~tttrá 
de modo algum a exo neração da Empre itoira e s ou~~> téc
nicos da respoo:;abi lidade civil @ tér.nlea por futuros 
e vent1~s d~cu·rriln t:;o s ou r<:lauio11 aàos com a execução dos 
f:i er viços conveociouad os e dados como acei tos. Nuo cabe
o à Divi.>ilu de Obras qualquel' õnas. participação, co-res
ponsabilidade direttt ou ütdirc:ta, em dauo~ mt pr~:j u!zos 
cau~•1do !! devidos a f ainas, dcficitiuciu ou imprepri edade 
de ordt'm técnica verHicadas em todos os EerviiOS exncu- ' 
tados pela EmprcitciM e daáos como aceitos. 

Item Qunrto - Fôro - A Empwiteim elege a cida
de d e ~lucnpá pura fôro l egal do present~ contra to. 

Item Quinto - Ava l iat(~o - A avaliaçi1o do preson
te &ontrato depeuder á de fiU!\ aprovaçlio ptllo Governutlo:-. 
nil.o se 1·espomabil i zando a Divisão ele ObrJS se em todu 
ou em parte o me;smo nê.o fôr aprovado. 

E, pür estarem assim aco1·des, os contrata 1os man
t~m o pl'ei>ente contrato em quatro via s de igual tec..r e 
1ot·ma par.a um só efeito, com testemunhas t~baixo, o 'tUa! 
cd tl.l isento de selo, conrorme Art. 40, Nota 3." da 'rabcla 
de Sêlu em vigor, Iieando três vias em po1er da Di·•fisão 
de Obus e nrnà com a Empreiteira. 

Eu, Délclo Ramos Duarte, Coordenador da Divisfio 
ele Obras, pleparoi o pr~sente couhmto e assino. 

llacap:i, 12 do dezembro d'l 19M. 

Eng . . Joaquim de Vilheo a t~elto 
Dll'\; tor da Divisão de Obras 

Clarck Charles Platl!n 
Em p r c: te i r a 

Jos6 Aleixo da Silva Lima 
Testem. unha 

Leom l Na11 cimento 
Testemunha 

Dó!cio Ramos Dua1·te - Coordenador 

Comissão de Inquérito Administrativo 

Portaria nr. 593/ 68-GAB 

E D I T A L 

O Secretário da Comissão de Inquérito desig- , 
n~da pela Por taria nr. 593/68-GAB, de 8 de no
vemb ro de 1968, do Excelentissimo Senhor General 
Ivanhoé Gonçalves Martins, Governador do Teni
tório Federal do Amapá, em cumprimento da ordem 
do Senhor Presidente e te11do em vista o disposto 
no Parágrafo 2°. do art. 222 do Estatuto dos· Fun
cionários Públicos Civis da União, cito pelo presen-· 
te Edital o sr. Weber :B'razão Façanha, ocupante 
da classe A da série de classes de tnspetor de alu
nos, nível 9, do Quadro de Funcionários do Govêr
no do Amapá, para no prazo de quinze (15) dias, 
a partir da publicação ou fixação dêste, comparet:er 
na Divisão de Educação, em umas das salas onde 
está instalada a Comissão, a fim de apresentar 
defesa escrita no P rocesso Admin1strativo a que. res
ponde, sob pena de r evelia. 

lVlacapá, 23 de dezembro de 1968. 

Leopoldin·o Freitas da Trindade 
Secretá rio 

He~olt<Qão u0 • 12/GS 

O Oonwnndor do Terl'itór:o Fedt:rul do Amap~ . m\ 
conformirtude do dispôsto no item XIV, do art. 4°., r10 De
creto Lei Federal ur. 5.~J9, de ::1 li<! selembro de Hl43, 

RESOLVE: 

Aprovar, nos p t'Ô)H'!Os t \i rmflll em quo a.a acha_,redl· 
gido, de ucOrdú com o pai·eCi:Ji' 11°. 1!-!i8-SAG, do Servivo 
tlc Administt·ação Geral que puo;oa 11 fazer pa rte i.ntegran
t!l de:; ta resoluçã.o, o projet() de l> e~rel') · Lei oriund o 11a 
Pl.'efeitura Muolcipal du MllzRgilo. qu ,: abre ,fw 1 pre::<•ntet 
exercícia, o Cr édito Adicional Es p~cial se NCr3 300,00 

· (trezentoé cr n:z;~ !rc :s novv~ ). 

Palácio t.Jo Oovimw, em M~ca;1á, 27 de setc!.ll bro de 
1983. 

0\.lE~ral Ivuhoé Gonçul ve G Marliud 
Q,n·m·uado1· 

Dcc:·~to-Lei nr. tii/f.8-l'MZ 

O Pro!d to !\fun!ctpal ;.lo i1l •tzr.gão, usando ·Qa R &lrl
buições que lh~ courere o Iu~iw !, do nrt !l". do Decreto· 
Lei fe der!\! n ~. 5.831), ~~~ 1.1 d. e Se\emuro do 1943, 

il.ESOL'V ít: 

J,r·t. 1°. - Filial· o munlclpi() do .\inzngiio, . Tarrlti';
rh~ F;~ct~ral do Aroapá, c"rn1~ sócl•) C!>Op~radur do Inslitu
b Bt~ ~> ih!iro de Ac1mini!i i•'I!\ Eo MltrJ ic:ipal (ljj.-\:'11), socie
dade c.ivJ rc,.wnhrJoidll. àl'! utllidalie pllblicl\ pelo Daeru!() 
Federal cr. 34.661, de ! I) de novernuro de 1951. 

Art. 2°. - A contribulo~o do .Munieínio pam o !HAM, 
constuú do ONa men to auual e f:•, rá fi x~!dl! d~ ac&rdo 
com a tflbcln de conti!huiçõen at1ulet~as polo ll3A \1. 

Purág.\"a[o únle0 - Fica pl'lu presentu D~cre lo-lei, 
aberto o Crédito Espacl~d de tr~z(·nt ot> cruz~ iros novos 
(NCr$ 300,00) à conta d o ~ l'OCHrsas rinll.'lCt:lii'(J il ài :;poniv@id· 
para atendo:r à ~xecw;üo ll rJ prt!IH;uto . Dee~~ lo- Lai no exer
Glcio GIIl Cllt'tW . 

Art. 3". - RevogaOJ- Ke .a:os dis~ rH~ir,;l\ es orn coutrlirio. 
Gabinete d.o Prefeito ~luulcipal .:!e MazngSo, 27 de 

se torubr~ '' 1g6s. 
Rocque du Suusn Pc. iHHlfar t 

P t e1eitó) hiunicipttl 
Aprovado f:l~'lo Exm~. Sr. Gnnaral Oov~rt:ad é.tr l!o 

Território, COllSOíltl to· rosolu~ão n°. 12/68, lilc 17-fJ-BOS,· ue 
a~Orêo eom @ p:m~~Jer l.ll'. 12/SS· ~AG. 

Public!!do IHlGtli d ~ta. 

Secr~taii~t da Prefe!tura i\luuicipal d8 Mazugiio, 27 
de Seterub::o de 1968. 

AHr~do Diepp .Hag•>
Scere:t- ri <J do A•.lruiuldrn:;!o 



5a. e 6a.-feiras, 26 e 27 DIARJ0 OFI<liAL Dezembro, 1968 

1) Rescisão : - O contrato podorá Ger rescindido 
unilaterolmente pelo GTF-AP, ou bilateralmente, atendida 
sempre a conveniência administrativli; a critério do GTF
AP es.berá a rescisão do wntrato, independente di!. inter
pelação judicial ou lllxtra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) Não cumprir qualquer de suas obrigações con
tratuais; 

b) Tranz~ferir, no todo ou em partP., os servi!fOS 
sem prévia autorização do GTF-AP. 

2) Iudenizaçilo : - Na hipót~se do item I desta 
cláusula, à Empreiteira caberá receber o valor àos servi
ços executados .. mais o valor das iustnlaçõell efetuadas 
para ~mruprimento do contr·ato, desaontadas as parcelas 
correspondentes a utilizações, pro)'orcionalruente aos ser
viços realizados até a data da r~scis iio. 

§ 1°. - Ocorrendo a rescisão, o ~TF-AP promove
rá o r"'.ssarcimento das perdas e danos, via administrativa 
ou judicial. 

§ 2°. -- Em caso algum, o GTF-AP pagará indeni
za.çõet! devidaiil pela Empreiteira por Eôrça de lt:gislação 
tra balhif ta. 

Vlll- Fôro 

Para a.s qoestõcs decorrentes dêste têrm(}, elege-se 
o fôro de Macapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Cooruenador da Divisão 
de Obras o datilografti e assino por último. 

Macapá, 16 de dezembro de 1968. 

Rodolpho Pereira Dourado Neto 
Empreiteira 

Eng0
• Joaquim de Vilhena Net~ 

Diretor 

J <.sé }.leixo da Silva. Lima 
Testemunha. 

Douglas Lobato Lopes 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordeuudvr 

Território Federal do Amapá 

DIVISÃO DE OBRAS 

Aprovo e Publique-se: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Têrmo de contrato para a recup~raçãa 1fa 
'l'rnpiche Eliezwr Levy, celebrudo entre o Go
vurno do 'forritório Federal do Amapá, neste 
&to r~presentado pelo Diretor dll Divisãl'l de 
Obras e 9. Firma. Platún, Engenharia e Ctilmü·c!o. 

Aos doze (1:.!) dia s do mês de dezembro ào ano de 
hum mil nov&ceato~ e sessenta e oito t \961;;) , nl!sta capi
ta l, perante o Engenheiro Joaquim de Vilhena Neto, ní
vel 22-B, Diretor du. Divisão de Obras. simbolo 5-C, cllm
pareceu o sr. Clarck Charles Pla.ton, responsável pela. rir
UJit Platon, Engeuhuia e Comércio, adiante designada sim
plesmente Empreiteira, establ!leeida à rua Mendonça Fur
tad o, no 6, nestu capital, e tamMm as testemunhas Hbaixo 
asslotatas, dvolarou, expressamente, que a.ce!ta tãa intei
rarn.ente como uestl.l ato 8e contêm, tôdas as especifica
ções ~ estipulaçõe8 convcnciunadas entre si, pelo presente 
iu:;trumento, o seguinte: 

I '--- Objeto do contrato: - A Empreiteira se obriga 
a. execwtar, pelo regime de empreitada global, oa serviços 
de recuperação do 'l'r3piche Eliezer Levy, como se espe-
cifica: · 

a) Reconstrução do trapiche proprlemente dito; 

b) Obras adjacentes compreendendo a concluuão de 
120 mett·us de muro de arrimo e construção de um arn1azém. 

§ Único - O servi~o •será executado na formá dês
te contrato, obedecenJo, integral e rigorosamente às ~es
cPições, :>lautas, projetes e especmcações fornecidas pela 
Divisão d~ Obras, pa">sando tais do~umentos, rubricados 
por a~Ubas as partes, n integrar êste instrument~. inclul'ive 
os que se referem a alterações admitidlls ou introduzidas 

pela Divisão de Obras. 

li.- Preç.o:,- ~ Empreiteira se obriga a executar 
os IHll'VlÇOs obJe.o 'Ôeste contrato, pelo preço global df!l 
rJuzentes mil, seiscentos o quatro cruzeiros novos e qua
renta e oito ceuta vos (NCr.tl 200.61)4,4.8). 

§ Único - O pagamento à E~preiteira sará feito 
através do Serviço de Administração Geral (SAG), aa forma 
seguinte: 

a) S~so;enta mil, cento c oitenta e hum cruzeiros 
nov~s·. e trwta e quatro centavos (NCr$ 60.181,34), após o 
inlcto do1 serviços; e 

b) Os demai.s pagament~s eerão efetuados de acôrdo 
com o andawento dos serviqos. 

Ili - D&taçii.o: - As despesas para a execução do 
prasentc contrato o~orrerão por conta das dotações ori
undas do Impôsto Unico Sôbre I\iinerais, elo corrente ano. 

. IV - ~razo: - O prazo para execução total dos 
s.erv1ço~ sera de cento e vinte (120) dias, contados a par
hr .da 1". ordem ~1e serv.iço, excluindo-se os dlas 1!-m que, 
por motivo de força m~Ior, devidamente comprovado, não 
h ou ver tr"balho na ohra, considerando-se c~mo infração 
contratual, para to<itls os efeitos, não só o retar·damento 
da exec~lÇ.ãG como a sua paralizução injusti!icaua, a cri~é
rio da D!Vlsti.o de Obras, por mais de três dias consecutivos. 

V - Multa: - A Empreiteira ficará sujoita à multa 
de NC!'$ 2!10,60 pot· dia qu~ exceder ao prazo oontratual. 

':I - Rc11justamento de preço: - Não se cogitará 
dfl renJustunwntc? de preço global do presente contrato, a 
n!lo ser· por mot1vo da decretação de novos níveis salariais. 

VI~ - Fiscalizaçllo: - Sem prejuízo de plena res
ponsabilidade da E:.npreHeh·a perante a Divisão de Obras 
ou terceiros, todos os serviços contratados estarão sujei
tos a mais ampla e irrestrtt11 fi:soalização pela Divisão de 
Obras a qualquer llora, por pessoas eredenciaoas por esta 
Divisao. 

§ 1° - A ação fiscalizadorà será exercida de modo 
Pisteru~tico e permaDcnte, de maneira a fazer ouUJprir, ri-' 
got·osamente, os prazo~. ~oodiQões e qualificações previs
tas no contrato e seus anexos. 

§ ~o - Para representá-Ia em matéria de ordem 
técnica e suas relacões eorn u fiscalização da ·Divisão de 
Obr~s. manterá a ~mprciteira um engenhei ro, além de 
técnicos e mestres responsáveis na obra. 

§ 3° - A Empreiteira d~:trá cíência. à Divisão de 
Obras de tôt!a e qualquer anownl!a que vorHicar na exe
cução dos serviç()s. 

§ 4° - A Empr·eiteira prestará todos os eselareoi
mentos sCllicita~os pel11. Divisao cie Obras, cujas reclama
ções se obriga u. atender pronta e irrestritamente. 

§ 5° - A Divisão de Obras poderá rejeitar selviços 
ou operários que hlilo eorre~poodam às necessi~ades da 
obra, à;J condiçõas pactuadas, cumprindo à Empreiteira 
refazê-los ou substituí-los dentro do pr&zo de quarenta a 
oito (48) horas da modificação que para tunt0 lhe fôr fei
ta, 4lOr.tendo pot· sua conta tôdas as d~speeas. 

§ 6° - O entulho resultante da demoli<;ào, e os ma
teriais qtH<: a êles não se destinam, serão r t.movidos pela 
Empr·eHeira, à medida da marcha dos trabalhos. 

VIII - Mão de Obra: - A dir~ção da obra caberá 
a profissional habilitado, na forma da Jeglslaçlio vigente: 

§ 1° - Os mestres da obra deverão ser pessoas de 
exporlên<:!ia e idgneidade téenica e pes~oal, deverão per
maueeer durante a~; hotas normais do trabalho na. obra, 
além de estarem habll itud·os a p:estar qualquer escla!leci
mento sôbre os serviQos. 

§ 2° - A Empreiteira se obriga a respeitar rlgoro
eamente, no que se rerera a tooes os . seus empregados 
utilizados na obra, a legislaçílo vigente sóbre tributo, tra
balho, previdência socilü e ttcidente de t:·abalho, pol.' cuj(Js 
encargos rm;ponàorá unilateral:nente em tôda a sua pl~
nitudo. 

IX - Responsabilidades - A Empreitai r!\ reco·nhece 
por êste instrumento como reconhecida tem que ser, a 
única e ex.clusiva respousàvcl, em qualquer caso, por da
nos e prejuízos que eventualmente causar à Divisão de 
Otr·aa, eoisa, propriedacle ou pessoas de tet·ceiros, em 
dccvrr~nc!a da execução da obra, correndo às suas ex-
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tura do presente Crédilo Suplementar, os indica~ 
dos nu,.; itens I e II do § 1° elo Artigo 43 da Le1 
n°. 4:320, de 17 de março de 1964. 

Art. 30 - O presente Decreto-Lei entrar ó 
em vigor r.1a data de sua pu blicação, revogadas a s 
d.isposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazagão, 
30 d~ outubro de 1968. 

Rocque de Sousa Pennafort 
Prefeito Municipal 

Aprovado pelo Exmo. 
dor do Território, consoante 
de 30-10-68, de acôrdo com 
S AG, de 30-10-68. 

Publicado nesta data . 

Sr. Gener al Governa
r esolução n°. 20/ 68; 
o par~cer n° . 16/ 68-

Secretaria da Prefeitura Muni cipal de Maza
gão, 30 de outubro de 1968. 

Alfredo Diepp Hage 
Secretário de Administração 

RESOLUÇÃO N°. 21/ 68 

O Governador do Território Federal do Ama
pá , na conformidade do dispôsto no item XIV, do 
art. 4°. do Decreto-lei Federal n° . 5.839 , de 21 
de setembro de 1943, 

RESOLVE: 

Aprovar, nos próprios têrmos e m que se acha 
redigido, de acôrdo com o part:;cer n°. 17/ 68, do 
Serviço de Administração Ger al, que passa a .fazer 
·pa rte integrante desta resolução, o Plano de Apli
caçã l# da Prefeitura Municipa l de Mazagão, corres
pondente ao Superavt da Arrecadação, das quotas 
do Fundo de P articipação dos Municípios, na quan
tia de NCr$ 36.26:3,72 (trinta e seis mil, duzentos 
e sessenta e tres cruzeiros novos e setenta e dois 
centavos). 

Palácio do Gove rno, em Macapá, 26 de no
vembro de 1968. 

Gen erai Ivanho é Gonçalves Martins 
Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Pla nú de aplicação o r ganizado de acôrdo com 
o art0 . 94 do Decreto-Lei n°. 5.1 72 de 25-1 0-66, 
e resolu ção n°. 47/ 67, do T ribu nal de Con tas da 
União, atinente ao Fundo de Parti cipação dos Mu
nic ípi os previsto para esta Comuna no exe rcício de 
1968 (Superavit da Arrecadação até ao mês de 
setembro). 

FINALIDADE: Será aplicado dentro do Or
çamento de~ta P refeitura , operando 45% em Des
pesas de Custeio e 5511 1

0 nas Despesas de Capital. 

TEMPO: Execução até ao dia 31- 12-68. 

LOCAL: Realização nn lVIunicípio de Mazagão. 

CRÉDn'O: Fundo de Partici.pacão dos Muni-
c ípios (§ 2° . do art0

. 26, ' da Constitui ção Fed fi ral 
B rusile ira). 

RECEITA: Categorias Econôm icas 

1.0.0.09-Receita Conentes 

1.4.0.00- Transfe rências Corre ntes NCr$ 15.773,80 
. . 0.00- Receita de Capital 19.279 ,08 

Saldo do período anterior 1.210,8 -± 20.489 .92 

36.263,72 
3.0.0.00-Despesas Correntes 

3.1.0.00- D es pesas de C usteio 
3.1.1.0-Pessoal 

3.1.1.1-Pessoa l Civil 

01.00-Vencimentos e Vanta-
gens Fixas 

01.0~-Vencimentos 1.197,98 

01.03-G ratificação Adicional 
por tempo de Serviço 3.113,1R 

3.1.2.0 - Mat erial de Consumo 

02.00-Impressos e a rtigos de 
expediente 399,2L1 

05.00--Material e acessórios de 
m áq uinas e v iaturas 4.000,00 

3.2.0. 0- Trans [erências Correntes 

3.2.2.0- Inat ivos 
01.00- Pessoal Civil-Proventos <1 .358,40 

3.2.5.0-Salá rio de F amília 

01.00-P essoal Civil 2.3'10,00 

03 .00- Inativos Ci vis 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.1.0- Investimentos 

4.1.1.0- 0 b ras Públicas 

4.1.1.3- P rosseguimento e Con-
clusão de Obras 

01.00-Ampliação da Olaria 

:w:: ,ao l5.?73,rw 

Municipal 3'.0i10,00 
4.1.3.0- Eq uipamentos e Insta_l11-

c;ões 
4.1.3.1- Máquinas, Motores = 

Aparelhos 1 :2.500,00 

4. 1.3.3-Aquisição de forno pa-
r a fa bri ca<;ão de Ia rinha 1.000,00 

4.1.4.0-Material Permanente 

0:1.00- Fe;,:.amentas e utensílios 
para' oilclna 1.989,H2 

06 .00-Vdculos de tração pes-
soal e a nimal l.OOO,Ofi 

08.00-Mobil iário err. (~t>rrl 1.000,00 20.489 .92 
Total Geral NCrS 3G.:2ô3,72 

R E S U r,I O 

:3 .0.0.0 - Despesas correntes NCr$ 
4.0.0.0 -- Desp~sas de 12apit1l 

Total Gera l 

L5.7'73,30 
20 .·+89,92 

..o.....l. lo+'?F?G ' <G • 

:10 .2Li:3,72 

P ref-··i t ura Mun1cipa l de Mazagão, 30 de ou
tubro de J 968. 

Rocque de Souza Penn&fort. 
Prefeito Municipal 

A direção da Imprensa Oficial esclarece q ue, 

por um lapso dos setores de composição e revisão, o 

n°. 860 d0 Diário Oficial circulou com os n°s. 861 e 
862, sem prejuízo da publicação elas matérias qu e 
nos foram entreeues. 
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-------------------------------------·--------<~,»~· ·---~~--------------
RESOLUÇÃO Nr. 14/6~ 

0 Uonrnad.or do Território L''ederal do Am11.p.!, na 
coorormidad& do dispasto rH> Item XLY. dG utlgo -l"., do 
Dcut11to-liii Fed~ra l a•. 1í .8 ~9 . de 21 (Íij uteml'Jra de 194:1, 

Ril~OLVK 

Aprovar, uol próprios tr i'mo~t em qnf' se acha. redi
gido. àe acârd o com o l:'a i'ecer n°. 11-68-SAG, do Serviço 
!.le Adlliünislração Gt!ral, que pxs8a a tuzer ,arte in tegmn
te uesl'a ,·asn.ln~ão, o pre> jeto de Decreto-lei oriu tldo da 
Pr"f~ i turll. ~fuoicipa.l de Mazagãu. que abre, no presente 
exercíeio, o Crírdito Adic:io!la I Especial dtt NCrS 2.000,00 
(dois lilil Cl'llZCil'tli tlOl' OS). 

19ll8. 
PlitlbdiG do Govêrn o, l'Ul M'aeHpá , 27 ae sát&mhro àe 

Generíl l I\·a u!loé Got.~ çalves } far·Hos 
f.iiOVtlrlhll10I' 

O !!:Ctt~'l'O-LEI N". 6il/ 6H-P;\·lZ 

O PI·erelto Mwnicipal de Mazlígão, usanlie das atr i i.J ui
çõe~. qult lhe eo»{ere o illCillO l, do Art0 . ~0 ., á0 D~t et·eto
l.ti l,'eJ.:ral n1·. 5.S:39, di 21 de ~e temllro e1 e Hl<!3. e 

Cons iderando que esta Prefflitura , na geslão do Pt'tl
f ~ti ! o AJ.ttôn!o Aleâaia..ra de Olivcint . p<'>IJÔM n eo mpni d!<! 
uru lmóHI ~erteneente !L 6Cuhor·11. L€dice do Cnrmo Pi~to. 
espÕI!I\ Jo st~rv h4o r munici p<~ l Antônio Nunes Pillt • • pel o 
Vlllur de dOiS mil Cl' ll:l.i;Íl'OS ll.OYOS {NCr$ ~ .000,00) ; 

Consid OI'ii !HI~ que na dnta de 27-02-fi 7 roi f.eito um 
ucl iauttlUlOlltO uo senhor Antônio Nnuts Pinto IH) valor de 
um m i l c d nzent& s CI'UZe irOII novoil (NCrli !.200.00), nol' 
l\OO ik do l'J í t~rid o imovél e, po~ t.er i ormente, 0utros itt!ian
tameutos ao ' Ille:mt o íle r·v idor que ultrapu~aram a rcic.:r i
~a q ua nlia ; 

Coas io!e r<l nd o qne »1\o roi prov ic!".lnclad a em tt~mpo 
opor tnuo a. legali z~tção da trau ~et;ã ii, ou seja a co.mpeten

. tt: Pseritura :~ l!lll .wn~>eqüôc !a u n~cesHá l'ia iuntab)lizatl\o 
~ ít l!espes•: 

Conside.n uu!o que pa.ra. regularizar a situaçlío ex!s
teute é neeu;árl • :~õ rAente as prov id6ncins legai s, como 
seilim escritura etc., e que 1\ de,pesa, te l.nl> OI't.l de modH 
Irregular, !á roi Ieitu atr11vés rt e vale,; quo vt! rn flgUI'fl llliO 
a \n n •és de vitri&ll tomtH1liS 1lt·' CIHJI !I. d o ~ sr;: hores Pr~;t t:'i 
\ns, eomo da ld4l de caixa; 

RESOLVE: 

Ad0 • t•. - Fiea tth ~ ~·tu o CréJit11 Esj.l~l:io. l uo m ou
laute dt' duis eruzt;i ros uovoti (NC t•$ 2.0lllJ,U(J) p:.1·a QCorrer 
a ~ tguin le d e~peu: 

Hl.O.O Despesa de C~pita l 

4.?.ú.U 1uvet·.;ões Floancehls 

4. ::!.1.0 Aquhl il;í!. O à11 uma eusa r esllitHII:fal 
NC rS 2.000,00 

T O 'l' A L HlOO,OO 

A r t•. 2". - O presf.'llte Dea1·eto lei entrará em vi~or 
na d!1tll. d <~ ~ua publicnf ãO, revog·u ct as u dlsp• sições em 
t: OJ.II l'lÍ.l' iO. 

Gabinde do .Ps·e!oHtJ ML!lli " ip:il lia Mil i\tiglio, 27 àe 
su i€ w bru 11 e lllti~. 

Rec'i ue de Seuz:I Penaro1·t 
PreftdtG Municipv.l 

setembro ·d e 1943, 

RESOLVE: 

Aprovar, n os p róprios têrmos em que se ach a 
redigido, de acôrdo com o Parec~r nr. 16-fi!:l-SAG., 

, do s~rvi c;o de Administ ração Geral, que passa a .. · 
fazer parte integrante desta r esol:..!ção, o P rojetp 
de Decreto-Lei oriundo da Prefeitura Municipal de 
Mazagão, que abre, no orçam ento vigente , · o Cré
dito Suplementar, de NCr $ 44 .115,34 (q uarenta e 
quatr'O mil , cento e quinze cruze iros novos e trinta 
e q uatro centa vos). 

Palácio do Govêrno, em Macapá, 30 de ou tu
bro de 1968. 

Ge ne ral lvan hoé Gonçalves Martins 
Governador 

DECRETO-LEI N°. 64/ 68-PMZ 

O Prefeito Municipal de Mazagão, usando da s 
atribuiçõe !Ç qw= lhe confere o inciso I, do Ar t. 9°. 
do Decre to Lei Federa l n r. 5.839. d ,: 21 ele sl'!tem
br0 de 1943, 

RESOLVE : 

Art. 1° . - F ica aberl o o Crédito Suplemen
ta r n a qu an tia de quaren la e quatro mil cento e 
quinze cru zei ros novos e trin ta e quatro centavos 
(NCr$ 44.115,34), ao orçarr e nto vigente dêste Mu
nicípio, que será atribuído às seguint es Categoyias 
Eco nômicas e distri buido pelos seguintes elementos 
e sub-elementos: 

3 .0.0. 0-Desp~·sas Correntes 
3.1.0.0-Despesas de Custeio 
3.1.1.0-Pessoal 
3.1.1.1-:r?essoal civil 

01.00- Vencimentos e v:,n ta
gens fixas : 

Ql.08-Gratif icação adicional 
por t empo de set v iço 

3.1.2.0-Mat erial de Consum o 

I 
02.00-Impressos e ar t. de 

expediente 
j 05.00'-Material e acessonos 
j de m áquinas e via tu ras 
· 3.1.3.0- Serviços de Terceiros 

06.00--ll.eparos, adaptações e 
conservaqões de 'beus 
móveis e imóveis 

16.00- 0 utros Serviços de 
Te rceiros 

3.2.0.0-Transferência s correntes 

3.2.2.0- In a ti vos 

NCr~ 

3.24(),8fi 

1.100,00 

~uoo,o o 

5.1 00,0(.) 

9.000,00 

4.190,08 Aprovad0 pelo Exmo. Sr. G&neral Goveniaéler Qlil 
Ten-ilcír'iu, eousoal) te Resoluç:t" l\01

• t :l f íl7, el e 27-9-68, ri e 
li.Côr t.í t> eo m o Paree er n". 11 t6!-SACi. I· 

Pu blica c1 o Besta da \a . 

O 1.00- Proventos 
3.2.5.0- Salário- Fa m ília 

01.00- Pessoal civil 
03.00- Inativos civis 

3.2.9.0 - Div . Transf. correntes · 

4.G12,50 
865,00 

Secrt~ttHi il da Prei~ itltr:t Mnai..:i p&l 
d ~: iHitrnubru dt L96~. 

!.ile Msu:agiie. 27 

Alfred o Oieptt Hll.ge 
Secrelàrio ítw Adw. i ui ~tl'~;~~ão 

Hesolução N r. 20-68 

O Gov ern ador do Tenitório Federal do Amà
pá, na conformidade do dispô~to no item XIV, do 
art. >lo., do D ecreto Lei Feder:ll nri 5.639 de 21 de 

I 

I 
I 

aoo,uo 32.RI5,3.4 

4. 0.0.0-'--Despesas de CApital 
4.1.0.0- l nvestimentos 
4.l.a.O--Eq u ipamentos e insta-

ções 
4.1.3.1- Máquina :-: , m0tores e 

aparelhos .. }1::500,00 1.~. :.~ .0. .(),.0..0. 

SOMA 44.11 5,34 

Art. 2° - Comtituem recurso~ para a abtr-


	

